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ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N° 4 íI2.-I2O17 

Execução de serviços de SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL com Marcadores com 

legendas e símbolos na Rua Bueno 

Brandão ao lado da Casa Paroquial, Igreja, 

Caixa Econômica Federal e Câmara dos 

Vereadores, no Bairro Sede, nesse 

município. 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Indicamos ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, ouvida a Casa na forma regimental vigente, a 

solicitação de serviço de sinalização de trânsito. 

Sala das Reuniões, 16 de otufro de 2017. 

ALHO 

Vereador 

JUSTIFICATIVA: 

A presente Proposição Legislativa advém de inúmeros reclames dos moradores e 

comerciantes da região, com protocolos referendados neste Gabinete Parlamentar. 

Nota-se que a via necessita de nova marcação, tendo em vista que as existentes estão 

apagadas pela ação do tempo. A sinalização é necessáriao que no trecho especificado o fluxo de 

veículos e pedestres e intenso. 

LM 
Vereador 	 r, , 
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